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“Torna obrigatória à 

realização do Dia dos Pais e 

Dia das Mães nas creches e 

escolas públicas e privadas 

do Município e dá outras 

providências”. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DESTE MUNICÍPIO, Estado da PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal, bem como em consonância com o artigo 35, parágrafo 2º, 
inciso II, do ADCT, da Constituição Federal de 1988, faço saber que Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica instituída no âmbito municipal a obrigatoriedade de realização das 

festividades em homenagem ao Dia das Mães e Dia dos Pais, tanto nas 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, demais Escolas Públicas e Privadas. 

Parágrafo único - As comemorações das datas de que trata o “caput” deste 

artigo deverão ser realizadas a critério dos estabelecimentos que trata a Lei, 

desde que, dentro dos meses de maio e agosto, respectivamente. 

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA (PB), 15 DE 

ABRIL DE 2024. 

     

JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 

- PREFEITO - 


